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CRITÉRIOS 

 
EDITAL TJ nº 2/2023 

 
Torna público o edital de abertura e estabelece 
as normas relativas à realização do I Processo 
Seletivo para o preenchimento de 1.045 (mil e 
quarenta e cinco) vagas para o programa de 
residência do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, mais cadastro de reserva. 
 

PARTE 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL 

(A) ABORDAGEM DO TEMA 12 pontos 

Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos convenientes ou aspectos mais importantes, dentro do perfil 

esperado. 

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 12 pontos 

Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os parágrafos componentes do texto por ele redigido, 
assim como a distribuição do tema e uma evolução adequada de suas partes. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 1 24 pontos 

 

PARTE 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL 

A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor expressão escrita do ponto de vista comunicativo, ou seja, de sua 
adequação à situação comunicativa. 

 PONTUAÇÃO DEDUÇÃO POR CADA ERRO 

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 2 pontos 0,2 ponto 

Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre parônimos, emprego de palavras gerais por específicas, emprego de 
vocábulos de variação linguística inadequada, marcas de oralidade. 

(B) NORMA CULTA 4 pontos 0,4 ponto 

Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista comunicativo. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 2 6 pontos 

 
 

PARTE 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL 

(A) ABORDAGEM DO TEMA 8 pontos 

Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos convenientes ou aspectos mais importantes, dentro do perfil 
esperado. 

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 8 pontos 

Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os parágrafos componentes do texto por ele redigido, 
assim como a distribuição do tema e uma evolução adequada de suas partes. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 1 16 pontos 

  

 
 
 

PARTE 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL 

A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor expressão escrita do ponto de vista comunicativo, ou seja, de sua 
adequação à situação comunicativa. 
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  PONTUAÇÃO DEDUÇÃO POR CADA ERRO 

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 1 ponto 0,1 ponto 

Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre parônimos, emprego de palavras gerais por específicas, emprego de 
vocábulos de variação linguística inadequada, marcas de oralidade. 

(B) NORMA CULTA 3 pontos 0,3 ponto 

Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista comunicativo. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 2 4 pontos 

     (Tabela alterada pelo Edital TJ nº 5, de 09/11/2023) 
 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=300129&integra=1

